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Lei nº 1.026,

de 21 de Dezembro de 2005.
“Dispõe sobre doação de imóvel para a Delegacia de Polícia de Rosário Oeste – MT, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar ao ESTADO DE MATO GROSSO (SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA), um Lote de Terreno Urbano localizado no centro de Rosário Oeste – MT, com área de 580 m2 (quinhentos e oitenta metros quadrados), sendo 10 (dez) metros de frente e 10 (dez) metros de fundos, bem como 58 (cinqüenta e oito) metros nas duas laterais, cuja localização sito à praça Manoel Loureiro, onde funcionava a antiga sede do Banco Itaú S/A, constando uma edificação de 261,00 m2 (duzentos e sessenta e um metros quadrado) de área construída.

Parágrafo Único. O Terreno especificado no “caput” deste artigo, possui os seguintes limites e confrontações: NORTE - Rua Cel. Botelho; LESTE – Judith Figueiredo Loureiro; OESTE – Alair Ramos Tocantins; SUL – Com quem de direito. 

Art. 2º - A Área descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente o funcionamento da Delegacia de Polícia de Rosário Oeste - MT.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de dezembro de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
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